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que se encontre, sem detrimento da responsabilidade pelos prejuízos
causados à PAVIMAFRA — Infraestruturas e Rodovias, E. M.

9 — A selecção da empresa para participar no capital social da
sociedade comercial será efectuada com base no critério da proposta
economicamente mais vantajosa, tendo em conta os seguintes facto-
res de apreciação do mérito das propostas apresentadas, por ordem
decrescente de importância:

9.1 — Estrutura financeira da proposta — 45%;
9.2 — Estrutura contratual da proposta — 40%;
9.3 — Estrutura técnica da proposta — 15%.
10 — O processo do procedimento, constituído pelo programa

de procedimento e termos de referência, pode ser consultado ou ad-
quirido na morada indicada em l, todos os dias úteis, das 9 às 12
horas e das 14 às 17 horas, a partir da data de publicação deste
anúncio.

11 — A proposta e os documentos que as acompanham, integral-
mente redigidos em língua portuguesa, poderá ser entregue na morada
indicada em 1, em mão, contra recibo, ou remetidas pelo correio, sob
registo e com aviso de recepção, até às 17 horas do dia 21 de No-
vembro.

12 — O acto público de abertura de propostas é público e terá
lugar na morada indicada em 1, às 9 horas do dia 22 de Novem-
bro.

13 — Se o envio das propostas for efectuado pelo correio, o inte-
ressado será o único responsável pelos atrasos que porventura se ve-
rifiquem, não podendo apresentar qualquer reclamação na hipótese de
a entrada dos documentos se verificar já depois de esgotado o prazo
de entrega das propostas.

14 — Os exemplares do processo do procedimento serão forneci-
dos mediante o pagamento de 500,00 euros por exemplar, acrescido
de IVA à taxa legal em vigor.

15 — O presente anúncio foi ainda enviado para publicação no
Diário da República, Diário de Notícias e Frente Oeste.

12 de Outubro de 2006. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, José Maria Ministro dos Santos. 1000306675

REDE FERROVIÁRIA NACIONAL, REFER. E. P.

ANÚNCIO DE CONCURSO — SECTORES ESPECIAIS

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Rede Ferroviária Nacional, REFER, EP, Director da Unidade Operacional
Direcção-Geral de Exploração de Centro
Infra-Estrutura, Gestão de Operações,

Unidade Operacional Centro

Endereço Código postal
Rua do Arnado 3000-060

Localidade/Cidade País
Coimbra Portugal

Telefone Fax
239142270 239142295

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
jfrente@refer.pt www.refer.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £

Realização, seja por que meio for, de actividades de construção ou de engenha-
ria civil, referidas no anexo XI da Directiva 93/38 £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?  NÃO ¢         SIM £

II.1.5) Nome dado ao contrato pela entidade adjudicante
Linha do Norte — Estação do Entroncamento — Substituição dos circuitos de

via de corrente contínua, por circuitos de via de tensão elevada do sistema de si-

nalização.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
O objecto da empreitada consiste na realização de trabalhos melhoria das condi-

ções de manutabilidade das instalações de sinalização da estação do Entroncamento.

A introdução de circuitos de via de impulsos de tensão elevada traduzir-se-á numa

diminuição das ocupações intempestivas em secções de via, aumentando assim a

disponibilidade da infra-estrutura para a exploração.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Estação do Entroncamento da Linha do Norte.

Código NUTS
PT162 CONTINENTE CENTRO — BAIXO MONDEGO.

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto31.68.13.00-6 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO    ¢         SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para

Um lote  £ Vários lotes £ Todos os lotes £
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO    ¢         SIM    £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
128 818,00 euros.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em meses \\ e/ou

em dias 180 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
A caução a prestar pelo concorrente preferido é de 5% do preço do respectivo con-

trato, com exclusão do IVA.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam
O pagamento das facturas é efectuado no prazo de 60 dias de calendário, após a

data do auto de medição aprovado pelos representantes do dono da obra e do em-

preiteiro de acordo com o título V capítulo I do Decreto-Lei n.° 59/99, de 2 de

Março, devendo ocorrer a emissão da correspondente factura em conformidade com

o prazo estipulado no artigo 35.° do Código do IVA.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços
Ao concurso poderão apresentar-se empresas ou grupos de empresas que declarem,

nos termos fixados no programa de concurso, intenção de se constituírem juridica-

mente na modalidade de consórcio externo de responsabilidade solidária, tendo em

vista a celebração do contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Os concorrentes deverão ser detentores de alvará emitido pelo Instituto de Merca-

dos de Obras Públicas e Particulares e do Imobiliário, contendo as seguintes ha-

bilitações:

a) Da 2.ª subcategoria, da 2.ª categoria e da classe correspondente ao valor global

da sua proposta;

b) Da 14.ª subcategoria, 4.ª da categoria e da classe correspondente, cada uma, ao

valor dos trabalhos especializados que lhes respeitam, consoante a parte que cada

um desses trabalhos cabe na proposta e que será indicada em documento anexo

àquela, caso o concorrente não recorra à faculdade conferida na alínea d);

c) A habilitação de empreiteiro geral desde que adequada à obra objecto do presen-

te concurso e em classe que cubra o valor global da proposta dispensa as exigên-

cias a que se referem as alíneas anteriores;

d) Caso o concorrente não disponha de alguma das habilitações exigidas na

alínea b), juntará aos documentos de habilitação declaração de compromisso subs-

crita pelo concorrente, ou, em caso de agrupamento, por todas as empresas dele

constituintes, e por cada um dos subempreiteiros, acompanhadas dos alvarás ou

respectivas cópias simples, ou dos certificados de inscrição em lista oficial de em-

preiteiros aprovados com as características indicadas no n.° 1 do artigo 68.° do

Decreto-Lei n.° 59/99, de 2 de Março, consoante as situações, e aos quais se vin-

cularão por contrato de subempreitada, celebrado ao abrigo do citado diploma le-

gal, para a execução dos trabalhos que lhe respeitem;

e) Caso o concorrente recorra à faculdade indicada na alínea anterior, deverá juntar

em documento anexo à proposta, declaração subscrita por si e por cada um dos

subempreiteiros, contendo o valor e a natureza dos trabalhos objecto da subemprei-

tada.

Para os concorrentes não detentores de alvará emitido pelo Instituto de Mercados

de Obras Públicas e Particulares e do Imobiliário, aplica-se o disposto nos artigos

67.° e 68.° do Decreto-Lei 59/99, de 2 de Março, nas condições do programa de

concurso.
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III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos
exigidos
A fixação de critérios de avaliação da capacidade económica e financeira, de cada

concorrente, ou de cada empresa em caso de apresentação associada, para a execu-

ção da obra posta a concurso, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo

98.° do Decreto-Lei n.° 59/99, de 2 de Março, na parte respeitante ao equilíbrio

financeiro, terá em conta os indicadores de liquidez geral e autonomia financeira

com a definição e os valores de referência constantes da Portaria n.° 994/2004, de

5 de Agosto, atendendo ao disposto no n.° 19.3 da Portaria n.° 104/2001, de 21

de Fevereiro, na redacção que lhe foi dada pela Portaria n.° 1075/2005, de 19 de

Outubro, não podendo ser excluído nenhum concorrente que, no mínimo, apre-

sente cumulativamente os valores de referência previstos nessa portaria, relativos

ao último exercício, ou, em alternativa, os indicados determinados com a média

aritmética simples dos três últimos exercícios observem os mesmos valores de

referência.

Os concorrentes na situação do n.° 1 do artigo 67.° do Decreto-Lei n.º 59/99,

de 2 de Março, devem apresentar os documentos constantes das alíneas g), h),

e j) do referido n.° 1 do artigo 67.° e mencionado no programa de concurso. Os

concorrentes na situação do n.° 1 do artigo 68.° e n.° 1 do artigo 69.° do cita-

do diploma devem apresentar os documentos constantes da alínea g) do n.° 1

do artigo 67.°

Todos os concorrentes devem apresentar os seguintes documentos:

Declarações periódicas de rendimentos para efeitos de IRS ou IRC, referentes aos

três últimos exercícios, nas quais se contenha o carimbo «recibo»;

Se for o caso, documento equivalente apresentado, para efeitos fiscais, no Estado

de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento princi-

pal;

Se se tratar de início de actividade, a empresa deve apresentar cópia simples da

respectiva declaração.

Declarações anuais de informação contabilística e fiscal — IRS/IRC/IVA —, refe-

rentes aos três últimos exercícios;

Cada um dos documentos exigidos deverá ser devidamente identificado e separado

dos restantes.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
A avaliação da capacidade técnica dos concorrentes, também para efeitos do dis-

posto no artigo 98.° do Decreto-Lei n.° 59/99, de 2 de Março, será efectuada com

base nos documentos exigidos nas alíneas m), n), o), p), q) e r) do n.° 14.1 do

programa de concurso, através da aplicação dos seguintes critérios:

a) Comprovação da execução de, pelo menos, uma obra de idêntica natureza da obra

posta a concurso;

b) Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja pró-

prio, alugado ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas;

c) Adequação dos técnicos e dos serviços, estejam ou não integrados na empresa, a

afectar à obra.

Os concorrentes na situação do n.° 1 do artigo 67.° do Decreto-Lei n.º 59/99, de

2 de Março, devem apresentar os documentos constantes das alíneas l) a q) do

n.° 1 do citado artigo e mencionados no programa de concurso. Os concorrentes na

situação do n.° 1 do artigo 68.° e n.° 1 do artigo 69.° do citado diploma devem

apresentar os documentos constantes das alíneas l), n), o) e q) do n.° 1 do ar-

tigo 67.°

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação de serviço está reservada a uma determinada profissão?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-

ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações pro-
fissionais do pessoal responsável pela execução do contrato?

NÃO    £        SIM    ¢

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público  ¢ Concurso limitado  £ Processo por negociação  £

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados (se possível, por ordem decrescente de impor-

tância) ¢

Preço — 60%;

Garantia e qualidade de boa execução — 30%;

Valia técnica da proposta — 10%.

Por ordem decrescente de importância

NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

15 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República

Custo 181,50. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento
Em dinheiro ou cheque emitido a favor da Rede Ferroviária Nacional, REFER, EP,

ou fazendo prova de depósito a favor da REFER no Banco BPI, conta

n.° 4905294-000-001/182 — NIB 001001824905294000178, no acto do levan-

tamento da documentação no local indicado em I.1.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

30 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos
pedidos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

66  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Podem assistir ao acto público todas as pessoas interessadas, e intervir, as que

para o efeito estejam devidamente credenciadas pelas empresas concorrentes.

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas ¢

Hora 10 horas. Local indicado em I.1.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
O regime da empreitada, quanto ao modo de retribuição, é por preço global, nos

termos do artigo 9.º do Decreto-Lei n.° 59/99, de 2 de Março, na redacção introdu-

zida pelo Decreto-Lei n° 163/99, de 14 de Setembro.

O prazo para a entrega das propostas conta-se a partir do dia seguinte ao da publi-

cação do anúncio no Diário da República.

Aplicar-se-á o disposto no n.° 3 do artigo 101.° do Decreto-Lei n.° 59/99, de 2

de Março.

Não são admitidas propostas condicionadas.

O preço dos documentos concursais já inclui IVA à taxa legal em vigor.

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

22 de Agosto de 2006. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Luís Filipe Pardal. 3000217420

ANÚNCIO DE CONCURSO — SECTORES ESPECIAIS

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Rede Ferroviária Nacional — REFER. E. P.
Endereço postal:
Edifício da Estação de Santa Apolónia, Direcção de Gestão Técnica de
Infraestruturas, 2.° piso, sala 246.
Localidade:
Lisboa.
Código postal:
1100-105 Lisboa.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
REFER — Direcção de Gestão Técnica de Infraestruturas.
À atenção de:
Director de Gestão Técnica de Infraestruturas, Edifício da Estação de Santa
Apolónia, 2.° piso, sala 246, 1100-105 Lisboa.
Telefone:
(351) 211022349.
Fax:
(351) 211022283.
Correio electrónico:
rscarneiro@mail.refer.pt
Endereços internet:
Endereço geral da entidade adjudicante:
www.refer.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
O caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos
relativos a um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser obtidos no seguinte
endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte
endereço:
Ver «pontos de contacto».




